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I - RELATÓRIO

Submete-se à análise desta Comissão o Projeto de Lei nº

6.198, de 2009, PLS nº 10/09, de autoria da ilustre Senadora Kátia Abreu, que

denomina “Ferrovia Dorival Roriz Guedes Coelho” o trecho da Ferrovia Norte-

Sul localizado no Estado do Tocantins.

O Projeto foi inicialmente distribuído à Comissão de

Viação e Transportes, onde foi aprovado, sem emendas, nos termos do

parecer do Relator, o nobre Deputado Lázaro Botelho.

A tramitação se dá nos termos do art. 24, II, do

Regimento Interno desta Casa, em regime de prioridade. Nesta Comissão de

Educação e Cultura, não foram apresentadas emendas à proposição no prazo

regimental.

É o relatório.
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II - VOTO DA RELATORA

A autora da proposição em apreço justifica a homenagem

cívica prestada ao economista Dorival Roriz Guedes Coelho por sua atuação à

frente de projetos que contribuíram sobremaneira para o desenvolvimento do

Estado do Tocantins e, consequentemente, para a melhoria da qualidade de

vida de seus cidadãos.

Falecido em janeiro de 2009, Dorival Roriz era

economista formado pela Universidade Católica de Goiás, com especialização

pela Universidade Federal do Rio de Janeiro. Instalou-se na região onde hoje

se localiza a cidade de Palmas, capital do Tocantins, em 1984, como executivo

da Empresa Sul Americana de Montagens – EMSA, antes mesmo da criação

daquele Estado pela Constituição Federal de 1988.

Foi diretor e presidente da Saneatins e da empresa

responsável pela urbanização das margens do lago de Palmas (Orla). Em 2005

assumiu a Secretaria de Estado da Fazenda, cargo que ocupou até sua morte,

onde se notabilizou pela reestruturação da pasta, modernização, bem como

pelos resultados fiscais alcançados. Roriz também era presidente da Agência

de Fomento do Estado do Tocantins, criada para financiar projetos de

desenvolvimento com o objetivo de gerar empregos e renda.

Comandou importantes projetos na área da construção

civil em Tocantins, como o prédio da Secretaria de Infraestrutura do Estado, a

sede da Assembléia Legislativa, a Ponte da Amizade e da Integração, que liga

a capital à cidade de Paraíso, além das obras de urbanização das margens e

saneamento do lago de Palmas. Perpetuar seu nome no trecho da Ferrovia

Norte-Sul que atravessa o Estado do Tocantins é dar visibilidade ao trabalho

desse notável gestor público e cidadão que tanto fez pelo progresso do Estado

do Tocantins.
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Parece-nos, assim, inequívoco o mérito cívico da

homenagem ora proposta, razão pela qual votamos pela aprovação do Projeto

de Lei nº 6.198, de 2009, do Senado Federal (PLS nº 10/2009).

Sala da Comissão, em        de                         de 2010.

Deputada NILMAR RUIZ

Relatora
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